
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA NQ 018/93-GP

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 19, inciso 15, do Re
gimento Interno desta Casa,

RESOLVE:

FIXAR o horário de funcionamento para o Prédio do An£ 
xo deste TRE/RN, de 13:00 às 18:00 h, a partir do dia 08 do cor 
rente raes e até ulterior deliberação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.


